Prefeitura Municipal de Registro

Departamento Municipal de Administragdo

Rua José Antdnio de Campos, n° 250 — Centro — CEP: 11.800-000 — Registro — SP
Fone: (13) 3828-1000 — Fax: (13) 3821-2565 ~ e-mail ~ prefeitura@registro.sp.gov.br

DECRETO N° 585/2003

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Registro,
Estado de S&o Paulo, usando das atribuigées que Ihe séo conferidas por Lei, e considerando o disposto

no artigo 16, Inciso Il e IV da Lei Municipal n® 306 de 28 de Junho de 2002.

DECRETA:
Artigo 1° - Fica aberto na Contadoria Municipal o Crédito Suplementar no

valor de R$ 5.600,00 (Cinco M e Selscentos Reals), para refor¢ar os itens da seguinte dotagéo

orgamentéria:
05 ATIVIDADES DE EXECUCAO
05.01.00 DEP. OBRAS E SERV. URBANOCS E RURAIS
1545100900.1006 MANUT. DEP. OBRAS PLANEJ. - CONVENIOS
4.4.90.00 Aplicagoes Diretas
Ficha 39 R$ 5.600,00
Artigo 2° - O crédito de que trata o artigo anterior, ser4 coberto com o

excesso de arrecadagéo provenientes do rendimento da aplicagéo financeira dos recursos recebidos do
Consulado Geral do Jap#o, com a finalidade de Construgéo do Centro de Convivéncia para ldosos.

Artigo 3° - Este decreto entraré em vigor na data da sua publicagéo no
atrio desta Prefeitura, revogadas as disposi¢cfes em contrério.
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